
 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA 

Número: 

OT 
310.07.26 

Folha: 

1/2 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA 
GERAÇÃO COMPARTILHADA 

Emissão: 

08/07/24 
Revisão: 

09/04/25 

 

Impressão não controlada 
 

Para formalizar a solicitação de troca de titularidade e compartilhamento 

de créditos na modalidade de Geração Compartilhada, é necessário 

encaminhar os documentos devidamente assinados em formato PDF, 

observando a nomenclatura de arquivos conforme as diretrizes estabelecidas e 

utilizando o Formulário Padrão disponibilizado pela Certel Energia, quando 

aplicável. Os arquivos deverão ser acondicionados em uma pasta compactada 

e enviados para o e-mail: suportegd@certel.com.br. 

 
COOPERATIVA: 

• Procuração (Quando aplicável); 

• Declaração de troca de titularidade de UC com GD – FP 310.07.14; 

• Contrato de locação; 

• Escritura do imóvel (Expedida a menos de 6 meses); 

• Termo de anuência (Quando aplicável); 

• Rateio de créditos – FP 310.07.15; 

• Declaração de carga e/ou geração – FP 310.07.29; 

• Ficha de matrícula (Contento os termos de adesão); 

• Documentos pessoais dos assinantes; 

• Estatuto da cooperativa (o mais atualizado); 

• Declaração do sistema de geração distribuída – FP 310.07.28. 

 
CONSÓRCIO: 

• Procuração (Quando aplicável); 

• Declaração de troca de titularidade de UC com GD – FP 310.07.14; 

• Contrato de locação; 

• Escritura do imóvel (Expedida a menos de 6 meses); 

• Termo de anuência (Quando aplicável); 

• Rateio de créditos – FP 310.07.15; 

• Declaração de carga e/ou geração – FP 310.07.29; 

• Documentos pessoais dos assinantes; 

• Constituição de consórcio; 

• Ficha de adesão dos consorciados; 

• Declaração do sistema de geração distribuída – FP 310.07.28. 

 
ASSOCIAÇÃO: 

• Procuração (Quando aplicável); 

• Declaração de troca de titularidade de UC com GD – FP 310.07.14; 

• Contrato de locação; 

• Escritura do imóvel (Expedida a menos de 6 meses); 

• Termo de anuência (Quando aplicável); 

• Rateio de créditos – FP 310.07.15; 
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• Declaração de carga e/ou geração – FP 310.07.29; 

• Documentos pessoais dos assinantes; 

• Declaração do sistema de geração distribuída – FP 310.07.28; 

• Estatuto social; 

• Ficha de associação dos integrantes. 

 
CONDOMÍNIO (EMUC): 

• Procuração (Quando aplicável); 

• Declaração de troca de titularidade de UC com GD – FP 310.07.14; 

• Contrato de locação; 

• Escritura do imóvel (Expedida a menos de 6 meses); 

• Termo de anuência (Quando aplicável); 

• Rateio de créditos – FP 310.07.15; 

• Declaração de carga e/ou geração – FP 310.07.29; 

• Documentos pessoais dos assinantes; 

• Declaração do sistema de geração distribuída – FP 310.07.28; 

• Contrato social; 

• Convenção de condomínio. 

 

Após o recebimento, a área competente realizará a conferência dos 

documentos. Constatada qualquer irregularidade ou ausência documental, o 

remetente deverá providenciar o reenvio integral da documentação corrigida e 

completa, em um arquivo único compactado (ZIP), por meio de um só e-mail. 

Cumpre informar, adicionalmente, que caso a documentação transgrida 

a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), a Lei 14.300 ou qualquer outra 

legislação aplicável, bem como as normas da ANEEL, o pedido será indeferido. 

Para fins de clareza e organização processual, todas as comunicações 

deverão ser centralizadas em uma única sequência de e-mails. A abertura de 

novos e-mails para discutir o mesmo assunto implicará o indeferimento do 

pedido. 


